
Protocolo 5- 76.313/2025

De: Camila L. - SEMAM - DLFA - DLA - EAEA

Para: Representante: Gabriela Kratz

Data: 29/09/2025 às 16:05:10

Setores envolvidos:

SEGOV - DITI - DEPE, SEMAM - DADMF - PROT, SEMAM - DLFA - DLA, SEMAM - DLFA, SEMAM - DLFA - DLA - EAEA

SMA - Projeto de Arborização Urbana

 

 

Boa tarde,

Segue Parecer da Secretaria de Meio Ambiente.

Atenciosamente,

_

Camila Sardi de Lima  

Analista Administrativo II - Matrícula 32081

 

Anexos:

Parecer_Tecnico_607_2025_BEMAVI_ESTALEIRINHO_INCORPORACAO_DE_IMOVEIS_SPE_LTDA_Protocolo_76_313_2025.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

PARECER SEMAM Nº   607  /2025  

1. IDENTIFICAÇÃO

Protocolo Nº: 76.313/2025 

Requerente: BEMAVI ESTALEIRINHO INCORPORAÇÃO DE IMOVEIS SPE LTDA.

Endereço: Rua Victório Fornerolli, 89 DIC: 162453

Solicitação: Aprovação de Projeto de arborização

2. DO PEDIDO E DA ANALISE

a) Requerente solicita aprovação de projeto de Arborização conforme Art. da Lei Municipal 4868/2024;

b) O projeto  prevê  o  plantio  e  manutenção  de  06  exemplares  arbóreos  sendo  apresentada  a  seguinte 
espécime: Tibouchina granulosa (Quaresmeira); 

c) Foram apresentados os distanciamentos mínimos conforme Decreto Municipal 11824/2024.

3. PARECER

Considerando o disposto acima, fica APROVADO o Projeto de Arborização em questão desde que respeitadas 
as condições abaixo estabelecidas:

a) O projeto devera ser executado e mantido pelo empreendedor por um período mínimo de 24 (vinte quatro 
meses) com a apresentação de relatórios semestrais;

b) Por  este  mesmo protocolo  o  empreendedor  devera  informar  a  data  de plantio  sendo que o  primeiro 
relatório de acompanhamento deverá ser a apresentado 6 meses após esta data.

Balneário Camboriú, 29 de Setembro de 2025.

_______________________________

Lucas Wendhausen Pollon
Diretor do Licenciamento e Fiscalização Ambiental

Portaria nº 32.178/2025 

(Assinado digitalmente)

_______________________________

Harold Alberge
Eng. Agrônomo

(Assinado digitalmente)

Rua Angelina s/nº - Bairro dos Municípios – Parque Natural Municipal Raimundo G. Malta - CEP: 88337-470
Fone (47) 3267-7080 - Balneário Camboriú – SC
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 511C-8774-D237-514F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HAROLD JOSE ALBERGE (CPF 357.XXX.XXX-34) em 29/09/2025 16:16:10 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCAS WENDHAUSEN POLLON (CPF 088.XXX.XXX-46) em 29/09/2025 17:25:01 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/511C-8774-D237-514F

https://bc.1doc.com.br/verificacao/511C-8774-D237-514F

